
PAUTA ATA N°. 05/2023-O.A.

Credenciamento e habilitação do Fundo BB Previdenciário Vértice Renda Fixa TP 2024; Destino do valor

referente ao fundo de Investimento do BB Previdenciário RF IPCA (vértice 2023).

LOCAL: Reunião Extraordinária - Videoconferência

DATA: 17/05/2023 I INÍCIO: 11:00 h
•

TÉRMINO: 11:30h FIs. 1/1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Rua Carlos Trccenti, 105 - Fone (0xxl4) 3264-8700 - Fax (0xxl4) 3264-8700

CEP 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP
CNPJ 07.556.356/0001-55

Aos Dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, reuniram-se extraordinariamente de forma

virtual, às onze horas, os seguintes membros do Conselho Administrativo: Ives Fernando Bertoli, Marcos

Norabele, Júlio Antonio Gonçalves, Sabrina Amoedo dos Santos; Paulo Henrique Campanholi, Sheila Cristina

Bonato, Elizandra Lúcia Gilioli Vidal Muller (suplente), Silvana Capucho Cian (suplente) e Antonio Marcos

Martins - Diretor Executivo do iPREM. O Presidente do Conselho Sr. Ives Fernando Bertoli cumprimentou os

presentes e justificou a ausência da Conselheira Sra. Sandra Rita Costa Leda, por motivo de viagem, sendo tal

justificativa aceita pelo Conselho Administrativo. 0 Presidente comentou que foi registrada na Ata C.A. ns

004/2023, em vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, a deliberação sobre destino do valor

aplicado no Fundo BB Previdenciário Renda Fixa Títulos Públicos IPCA Fundo de Investimento (vértice 2023) -

CNPJ 15.486.093/0001-83, das contas correntes: Aporte 130.300-7 e Movimento 130.182-9, ambos da

agência 0573-8, Banco do Brasil S/A, com resgate previsto em dezesseis de maio de dois mil e vinte três,
sendo que o valor resgatado seria redirecionado para o Fundo BB Previdenciário Renda Fixa Títulos Públicos

XXi Fundo de Investimento - CNPJ: 44.345.590/0001-60, enquadrado conforme dispositivo da Resolução CMN
nS. 4.963/21, Art. 72. Inciso I, Alínea B, Renda Fixa, o qual o IPREM já possui recursos aplicados. O Banco do

Brasil S/A entrou em contato Diretor Executivo do IPREM e com o Sr. Júlio Antonio Gonçalves Presidente

Comitê de investimentos, informando que este Fundo de Investimentos estava fechado para captação de
recursos, não podendo o IPREM aplicar mais neste fundo. Diante desta situação o Banco forneceu opções de

Fundos de Vértices, os quais procuram atingir ou mesmo superar a meta atuarial esperada. Dentro destas

opções, o Comitê de Investimentos em sua reunião extraordinária registrada em Ata C.I. n2 05/2023, em

dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, recomendou o credenciamento e habilitação do

Fundo BB Previdenciário Renda Fixa Títulos Públicos Vértice 2024 Fundo de Investimento CNPJ:

49.964.484/0001-88 (Vértice 2024), enquadrado Art. 79. Inciso i, Alínea B, Renda Fixa. Foi analisada a

documentação anteriormente enviada de forma virtual, e foi verificado que o mesmo tem as mesmas

características do anterior, porém com uma menor taxa de administração de 0,10% (dez décimos por cento).

Após foi examinada por este Conselho toda documentação apresentada do novo Fundo de Investimentos

(Vértice 2024), decidiu o Conselho Administrativo aprovar por unanimidade e sem ressalvas, bem como

homologar a decisão do Comitê de Investimento. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou a reunião

agradecendo a presença de todos e convocou os conselheiros para a próxima reunião ordinária, a realizar-se

no dia trinta e um de maio de dois mil e vinte e três, quarta-feira,, às 8hs 30min, eu Marcos Norabele,

secretário do Conselho Administrativo, redigi a presente ata, qtie vau assinada por mim e pelos demais
membros presentes. /[ ' ' jj
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